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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

NOSSA CD" NOSSO ORGULHO 

PORTARIA N° 235/2004 
Altera a Portaria n° 132, de 26 de abril de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 8°, caput, e o artigo 
19, §s 1°, 30  e 4° da Lei Complementar n° 089, de 07 de dezembro de 2001, 

CONSIDERANDO, ainda o Ofício n° 002/2002 do Conselho de 
Administração do Fundo de Previdência do Município; 

RESOLVE: 

Alterar a Portaria n° 132, de 26 de abril de 2002, passando os 
itens I e II a vigorar com as seguintes redações: 

"I - Nomear JOSÉ PEREIRA LIMA, servidor aposentado, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 823.480/SSP-PR., contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade sob n° 24.622-0, para administrar o Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama - FF'MU, lotado na Secretaria de 
Administração do FPMU. 

li ;R-Côr):CédilfA Xúr:tit;kriéT4,455 ,-„&i,14-4r-0":"ètabelecida no parágrafo 
4° do artigo 4° da Lei Complementar rl".  120 de:, °I  de‘jultiq 'de 2004, com ônus para 
o Fundo de Previdência do'Municípiô 	arri arama - PR, a partir de julho de • 
2004." 
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